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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
DIKE'IORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 20 de dezembro de 1.968 

Senhor Presidente: 

Temos a subida honra de passar às mãos de 
VoEXao e dignos Pares o.Ante-Projeto de Lei - que autoriza 
abertura de Crédito Especial, a fim de que o mesmo seja aprov~
do pelo plenário dessa Colenda Casa Legislativa. 

A necessidade urgente da construção do edi -
ficio séde da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Col~ 
tina, construção essa hà muito reclamada pelos alunos e pr~ -
fessores daquele estabelecimento de ensino, fez com que a atual 
administração, sempre voltada pelas causas mais justas e de 
interêsse da comunidade, preparasse o presente Ante-Projeto de-

o 
Lei e submetesse aos ilustres Edís dessa Câmara. 

A Faculdade de Filosofia, Ciências, e Letras 
de Colatina grata a dedicação dos alunos e professores e os -
esfórços ingentes do Executivo Municipal com a estrita colab~
ração de tôdos os senhores Vereadores, hoje é uma realidade 
palpavel e orgulhos de todos nós. Entretanto, essa Faculdade 
ainda não possua o seu edificio séde para funcionar dentro 
daqueles princípio necessários aos requisitos míninos à sua 
finalidade. 

Chega-nos agora,graças aos nossos esforços-. 
pessoais, mais uma colaboração do ExmQ Sr. Governador do Esta -
do em liberar NCI$ 100.000,000 da cota do art. 20º da Constitui
ção Federal de 1946 para construçãoda séde da Faculdade de Filo 
sofia, Ciências e Letras de Colatinao 

Por essa r~zão encaminhamos às maos de 
Vossas Excelências o Ante-Projeto de Lei - pedindo-lhe tôdo 
para aprovação do mêsmo em regime de urgência urgentíssima 
porque êle reveste não s6 de interêsse da Administração mais 
sim de tôdos os colatinenseso-

ExmQ .sr.Dr. 
DD; Presidente da 

Ate s Saudações. 

--:Prefeito Municipal 
TEFENONI 

Câmara Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLAHNA 
DIKETORI~ DE ADMINISTRAÇÃO 

ºÍ' /6/> 

l- ~~ .f/S-

ANTE-PROJETO .Q!. LEI N9 //5Í/ 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espi-~ 
rito Santo, usando de atribuições iegais 

,Reereta: 

Art. 12 - Fica o sro Prefeito Municipal au~orizado a abrir um -
crédito especial de NCi$ 100.0QO,OO (cem mil cruzei -
ros novos)'· destinado à aonstrução do edi.fic±o séde -
da FACULDADE DE FILOSOFIA, CI:SNCIAS E LETR._\S DE COL,!

TIN Ao. 
Arto 22 - Os recursos necessários ao cumprimento da presente

Lei correrão por conta da art. 209 da Constituição -
Federa 1 de 1.946, devid·a pelo Govêrno do Estado ao-
Município. 

Arto ,39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispo.siçÕes em contrário. 

Regi.a tre-s·e, Publique-se e. Cumpra-se. 

. Sala d'as SessÕe~ da c&nara Municipal etcoetc •. 

-

', 
•J'\~ 

J J 



···-~ 

.... -~~~~-· 

'.·' · 1' f ir 
------~ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

jcoLATINAI 
1 1 

1 
PRINCESA l 
DO NORTE . 

• 

Em, 

C.M.C /Of. N . 

P.A R E C E R: ..... - - - - ~ 

.. '_ ' •' . . . ,· ' - -~~:~~~·,. ... 

As. Comissões. 'de". Jl"tsti'ç·a, Refü~.çao, Trab lhos, e Assis-

tência Socia1, e a dE} E~ci~~:mi~ ·e. Fi~nç;3's, ·.em: .~un~.; ~njun..-
. ta,. par~ aprecia;r-~m.o.Pr9jeto.de. @.a.·. n2 .. .. 11 .. 1;1/ _, 
ohegaram pelru.~:'. conc-;t.u~~ .. de que .(). ·~esll1cl' ~ · consti tumion:ai..J?or~· · 

: tanto., 13'ãq pela' aprovaç~Ç) do mesmo, tal como se acha redigido. 

saia das Sessõe3'* 
Em d3 de ~~;1~~. 

' -
del.968 

. COTuUSSÃO'DE'FINANÇAS 
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~·i _.. . l. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE COLATINA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SECRETARIA 

Em, 

e . M. e I o f. N. ----·- ---------· 

:Exm•~sr. 

C O 1 A T I N A ~ ES. _ ...... ------

REQUffiIMBiiCC O 

f coLATINA·I 
1 1 

1 

ús Vere~dSI'ef:J qU8 .0sté sutsci."'evcn,:l'eqt.t~rem 9 v.1<.:xc1~.' 

c.lepoia de (ilU.'\iid'1 il :pl.~nári•,r1ej:'.i üiepeus3dfl dos :tnterst:!~ie·iy 
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L E I N22.172 

li UTORIZ.A ABERTURA DE CRmJITO ESPECIAL; · 

A CSm~re.Municipgl de C•latin~,Eat&d• de E~pírit• Sant•1 

ueand• de ~tribuiçiew legg1s: 

D E. C R E TA . --· ..... -- - -- -- -
Fio11 • .Senher ~refeit• Municipal 11U.terizwd• s •brir U1l 

or~dit• eiipeoi2l de Net$lOO.ooo,oo (Ce. idl cruzeires ."'~ 
-· , - -· 1 ··- _ .. 

n~veg) destin~d• __ i c1m.i.t~llç;;• d• ~dif'Íci• ~éde __ d~ F•ou,! 

dmde de :B1 il•gefilf} ,Ciênciilfll e Letz-aa de C•latin.i. 

-
.\rt.22) - 0'3 rec~S1os neceil~~ries s• ctm.:priment• de :pre2ente Lei-. 

c~rrer;• :par c•nt• de Art.'_202. (vigêsi••) d.~ Censtitui

çi• :Peder~l de l. 9469.cJ.eVid• pel• Gevêrn• ~d• Estsd• a• 
Muni c!J?i. ~ 

Art.32) - E&ta Lei entrará e11 vig•r na d;ate de sua public~9ie,re,;.. · 

v•gt11d1.1'1I •. .lil disp•s1çiem ea c•ntrtiri•. 
' 

REGISTRE-S~ E ~UBLIQUE-SE 
Ceagre Mu.llicip:al de Cel!ttina ,24 de dizem-'br• de l. 968· 

· PRESIDENTE 

Regiiatr•d• e pu.blic:;de n/Secretari'• ii• d11ta. rau.pr•. 

"• . . . 

S ECREr 1RI O 

. "l'·\ 

. J •N~t• · 


